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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

CONTRATANTE/UNIDADE GESTORA 

Prefeitura Municipal de Cortês 

 

OBJETO: 

Contratação de serviços de empresa especializada na Prestação de serviços de elaboração de Laudo 

Técnico das Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT, Programa de Gerenciamento de Riscos 

(PGR), Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), Laudo Técnico de 

Insalubridade (LTI) e Laudo Técnico de Periculosidade (LTP) por Grupo Homogêneo de Exposição 

(GHE), envios ao e-Social (carga inicial) dos eventos de Saúde e Segurança do Trabalho, em 

conformidade com a NR-01; NR-09, NR-11 e NR-15., a serem executados com regime do art. 75, inciso 

II, da Lei n.º 14.133/2021., nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 23.684,00 (Vinte e três mil, seiscentos e oitenta e quatro reais) 

DATA DA SESSÃO 

05/03/2026 Até às 23:59h 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor Preço GLOBAL 

TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 

MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM 

NÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORTÊS 

AVISO DE CONTATAÇÃO DIRETA Nº 002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2026 

 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE CORTÊS, por meio da Secretaria Municipal de 

Administração, sediada na Rua Coronel José Belarmino, 48 – Centro, Cortês/PE, realizará Dispensa, com 

critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021,  e demais normas aplicáveis e 

horários discriminados a seguir: 

Data limite para 

apresentação das propostas 

e documentação: 

05/03/2026 até as 23:59H 

Referência de Horário: Horário de Brasília- DF 

Endereço eletrônico para 

envio das propostas e 

documentação: 

cortescomissaodecontratacao@gmail.com  

Link do edital: 
https://transparencia.cortes.pe.gov.br/app/pe/cortes/1/avisos-dispensas-

de-licitacao  

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por 

dispensa de licitação, de Contratação de serviços de empresa especializada na Prestação de serviços 

de elaboração de Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT, Programa de 

Gerenciamento de Riscos (PGR), Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), 

Laudo Técnico de Insalubridade (LTI) e Laudo Técnico de Periculosidade (LTP) por Grupo 

Homogêneo de Exposição (GHE), envios ao e-Social (carga inicial) dos eventos de Saúde e 

Segurança do Trabalho, em conformidade com a NR-01; NR-09, NR-11 e NR-15, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 

interesse. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
mailto:cortescomissaodecontratacao@gmail.com
https://transparencia.cortes.pe.gov.br/app/pe/cortes/1/avisos-dispensas-de-licitacao
https://transparencia.cortes.pe.gov.br/app/pe/cortes/1/avisos-dispensas-de-licitacao
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1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA  

2.1 A participação na presente dispensa ocorrerá por meio do endereço eletrônico 

cortescomissaodecontratacao@gmail.com e será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas 

- PNCP, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

2.1.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, 

ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

2.1.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e do Decreto 

n.º 8.538, de 6 de outubro de 2015. 

2.2 Não poderá participar desta dispensa: 

2.3.1 aquele que não atenda às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.3.2 sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da dispensa; 

2.3.3 empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.4 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.3.5 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.3.6 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.3.7 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

mailto:cortescomissaodecontratacao@gmail.com
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
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dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.3.8 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

2.3.9 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.4 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.5  O impedimento de que trata o item 2.3.6 aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

2.6 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 2.3.4 e 2.3.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da dispensa ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

2.7 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico 

2.8 O disposto nos itens 2.3.4 e 2.3.5 não impede a dispensa ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.9 A vedação de que trata o item 2.4, estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DO INGRESSO NA DISPENSA  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa ocorrerá com o envio de sua proposta inicial para 

o endereço eletrônico constante no subitem 2.1. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, a 

proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso e o preço, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ofertado, vinculam a 

Contratada. 

3.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto;. 

3.4.1 A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

3.4.2 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

4.1 Encerrada o prazo de envio das propostas de preços, será verificada a conformidade das propostas 

enviadas e classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do menor preço 

em relação ao estipulado para a contratação. 

4.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 

4.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

4.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

4.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado em ata do procedimento da 

dispensa. 
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4.3 Estando o preço compatível, será analisado os documentos de habilitação, do fornecedor que 

apresentou o menor preço. 

4.4 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.5 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

4.5.1 Contiver vícios insanáveis; 

4.5.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

4.5.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

4.5.4 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 

que insanável. 

4.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.   

4.7 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo solicitado pelo Agente de Contratação, desde que 

não haja majoração do preço. 

4.7.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

4.7.2 Considera-se erro no preenchimento da proposta passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

4.8 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

4.9 Se a proposta for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.10 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se a nova data e horário para a sua 

continuidade no sitio oficial da Prefeitura Municipal de Cortês-PE. 

4.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

4.12 Pessoa física ao ofertar proposta deverá acrescentar o percentual de 20% (vinte por cento) 

do valor da prestação a título de contribuição patronal à Seguridade Social, para fins de melhor 

avaliação das condições da contratação pela administração; 
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4.13 O valor de que trata o inciso 4.12 será subtraído do valor da proposta final do adjudicatário 

e recolhido pela Administração, ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

 

5. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 

de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor que ofertar o menor preço 

global. 

5.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada nos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões. 

5.2.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações das regularidades fiscal e trabalhista 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 

respectiva documentação atualizada. 

5.2.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

5.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementar, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

5.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

5.5 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado(a) da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

5.6 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

5.7 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 

Direta. 

5.7.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

5.8 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
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6. DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a emissão da Autorização de Contratação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim 

ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 

de seu recebimento. 

6.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.4 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica 

o reconhecimento de que: 

7. 6.4.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

8. 6.4.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

9. 6.4.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arts. 

137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021, e reconhece os direitos da Administração previstos nos arts. 

137 a 139 da mesma Lei. 

6.5 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

6.6 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 

vigência do contrato. 

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
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10.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo 

justificado; 

10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

10.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, 

em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

10.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; e 

10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.1.13. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.1.14. Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 

10.1.15. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12; 

10.1.16. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 10.1.2 

a 10.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
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10.1.17. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

7.2 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante. 

7.3 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

7.4 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

7.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

7.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.8 Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.8.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.8.2 as peculiaridades do caso concreto; 

7.8.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.8.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e 

7.8.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

7.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
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12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

7.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia. 

7.11 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

7.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 As despesas decorrentes dessa contratação correrão por conta da dotação orçamentária, conforme 

abaixo: 

Poder:          2000 – Prefeitura Municipal de Cortês/PE  

Órgão:         2003 – Sec. de Administração 

Atividade:    10.122.4001.2025 – Manutenção das ações de caráter continuidade da unidade 

Elemento:     30.00.00 - Despesas Correntes 

                      33.00.00 – Outras Despesas Correntes 

                      33.90.00 – Aplicações Diretas        

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 O procedimento será divulgado no sitio da Prefeitura Municipal de Cortês-PE no endereço 

https://transparenciagovernamental.com.br/cortes.  

9.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), 

a Administração poderá: 

9.2.1 Republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 

às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.3 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

9.3 As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos prestadores de serviços, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5 Caberá ao prestador de serviços acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração. 

9.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

9.8 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

https://transparenciagovernamental.com.br/cortes
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9.9 Os prestadores de serviços assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11 Da sessão pública será divulgada Ata. 

9.12 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.12.1 ANEXO I – Termo de Referência 

9.12.2 ANEXO II – Modelo de Declaração que Não Emprega Menor 

9.12.3 ANEXO III – Modelo de Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação 

9.12.4 ANEXO IV – Modelo de Declaração de Reserva de Cargos 

9.12.5 ANEXO V – Modelo de Declaração de Integralidade da Proposta  

9.12.6 ANEXO VI – Minuta do Contrato 

 

Cortês/PE, 25 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Cortês/PE 

Maria de Fátima Cysneiros Sampaio Borba 

Prefeita 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORTÊS/PE 
Rua Coronel José Belarmino, N° 048. Centro, Cortês/PE CEP: 55525-000 

CNPJ: 10.273.548/0001-69 
E-mail: pmcadmcortes@gmail.com  

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Contratação de serviços de empresa especializada na Prestação de serviços de elaboração de 

Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT, Programa de Gerenciamento de 

Riscos (PGR), Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), Laudo Técnico de 

Insalubridade (LTI) e Laudo Técnico de Periculosidade (LTP) por Grupo Homogêneo de Exposição 

(GHE), envios ao e-Social (carga inicial) dos eventos de Saúde e Segurança do Trabalho, em 

conformidade com a NR-01; NR-09, NR-11 e NR-15., a serem executados com regime do art. 75, inciso 

II, da Lei n.º 14.133/2021., nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento. 

Item Especificação Unidade de Medida Quantidade Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 

Prestação de serviços na área de 

engenharia de segurança do 

trabalho conforme as 

obrigatoriedades das legislações 

trabalhistas e previdenciárias atuais, 

em conformidade com escopo 

abaixo, realizando: Elaboração de 

LTCAT (Laudo Técnico das 

Condições Ambientais do Trabalho), 

PGR (Programa de Gerenciamento 

de Riscos), PCMSO (Programa de 

Controle Médico de Saúde 

Ocupacional), Laudo Técnico de 

Insalubridade (LTI) e Laudo Técnico 

de Periculosidade (LTP) por Grupo 

Homogêneo de Exposição (GHE), 

envios ao eSocial (carga inicial) dos 

eventos de Saúde e Segurança do 

Trabalho, em conformidade com a 

VIDA 211  98,00 20.678,00 
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NR01 para a Prefeitura Municipal de 

Cortês. 

2 

Realização de Visitas Técnicas nos 

estabelecimentos da Prefeitura 

Municipal de Cortês, que 

compreenderão: Levantamento 

preliminar de riscos ocupacionais 

em cada estabelecimento; 

aferições e medições ambientais 

(ruído, calor, iluminação, vibração, 

agentes químicos, físicos, e 

biológicos, conforme aplicável a 

cada atividade); avaliação das 

condições ergonômicas e de 

segurança; entrevistas com 

trabalhadores e responsáveis 

pelos setores; registro fotográfico e 

documental das condições 

observadas; consolidação dos 

dados em relatórios técnicos, 

contemplando: todas as despesas 

necessárias para a plena execução 

dos serviços, incluindo: Custos 

operacionais da equipe técnica 

(engenheiro de segurança, 

técnicos e auxiliares) transporte, 

hospedagem e alimentação da 

equipe durante as visitas; 

instrumentos e equipamentos de 

medição (decibelímetro, luxímetro, 

termômetro de globo, bombas de 

amostragem, entre outros); 

materiais de apoio e EPIs 

ESTABELECIMENTO 9 334,00 3.006,00 
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utilizados durante as inspeções; 

custos administrativos, encargos 

trabalhistas e tributos incidentes; 

emissão e entrega dos relatórios 

técnicos e documentos em meio 

físico e digital. 

Total: ................. 23.684,00 

 

1.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da data de Ordem de 

Fornecimento na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

2.1. Considerando que a contratação se justifica pela obrigatoriedade legal imposta pela legislação 

trabalhista e previdenciária vigente, especialmente no que se refere ao atendimento às exigências do e-

Social, que demanda informações técnicas precisas, atualizadas e devidamente assinadas por profissionais 

legalmente habilitados, sob pena de sanções administrativas, multas e impedimentos junto aos órgãos 

fiscalizadores. 

2.2. Considerando ainda que a Prefeitura Municipal de Cortês possui um quadro funcional diversificado, 

abrangendo diferentes atividades e ambientes de trabalho, os quais expõem os servidores a variados 

agentes físicos, químicos, biológicos e riscos operacionais. Dessa forma, torna-se imprescindível a 

elaboração de laudos técnicos e programas de saúde e segurança do trabalho por GHE, garantindo maior 

precisão na identificação, avaliação e controle dos riscos ocupacionais existentes. 

2.3. Considerando que a implementação adequada do PGR e do PCMSO, aliada à elaboração dos 

laudos técnicos de insalubridade e periculosidade, contribui diretamente para a promoção da saúde, 

prevenção de acidentes de trabalho e redução de afastamentos, além de subsidiar decisões 

administrativas relacionadas a adicionais legais, aposentadoria especial e gestão eficiente de pessoal. 

2.4. Considerando que a Administração Pública Municipal não dispõe de equipe técnica 

especializada e habilitada para a execução integral dos serviços demandados, especialmente no que se 

refere à mensuração de riscos ambientais, elaboração de laudos técnicos e transmissão correta das 

informações ao e-Social, o que torna necessária a contratação de empresa especializada para assegurar a 

conformidade legal, técnica e operacional dos documentos e procedimentos. 

2.5. Diante do exposto, a presente contratação mostra-se necessária, legal e de interesse público, 

garantindo o cumprimento das obrigações legais, a proteção à saúde e integridade dos servidores 
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municipais e a mitigação de riscos administrativos, trabalhistas e previdenciários para a Prefeitura Municipal 

de Cortês. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A solução consiste na contratação de empresa especializada para a prestação integrada de serviços técnicos 

em Saúde e Segurança do Trabalho (SST), contemplando todas as etapas necessárias ao atendimento das exigências 

legais, previdenciárias e trabalhistas, especialmente aquelas relacionadas ao envio de informações ao eSocial. 

3.2. O ciclo de vida do objeto compreende as seguintes fases: 

3.2.1. Diagnóstico Inicial e Planejamento; 

3.2.1.1 Levantamento das informações institucionais, estrutura organizacional e ambientes de trabalho; 

3.2.1.2. Identificação dos cargos, funções e Grupos Homogêneos de Exposição (GHE); 

3.2.1.3. Análise preliminar de riscos ocupacionais existentes 

3.3. Levantamento de Campo (Reconhecimento de Riscos) 

3.3.1. Visitas técnicas in loco para inspeção dos ambientes de trabalho; 

3.3.2. Identificação e classificação dos agentes físicos, químicos e biológicos, bem como riscos ergonômicos e de 

acidentes; 

3.3.3. Registro fotográfico e técnico das condições ambientais. 

3.4. Elaboração dos Programas e Laudos Técnicos; 

3.4.1. Desenvolvimento dos documentos obrigatórios: 

3.4.1.1. LTCAT – Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho; 

3.4.1.2. PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos; 

3.4.1.3. PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; 

3.4.1.4. LTI – Laudo Técnico de Insalubridade; 

3.4.1.5. LTP – Laudo Técnico de Periculosidade. 

3.4.2. Todos elaborados conforme as Normas Regulamentadoras, especialmente: 

3.4.1.1. NR-01 

3.4.1.2. NR-09 

3.4.1.3. NR-11 

3.4.1.4 NR-15 
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3.5 Implementação e Integração com o eSocial: 

3.5.1. Estruturação das informações para envio dos eventos de SST; 

3.5.2. Envio da carga inicial dos eventos obrigatórios (S-2210, S-2220, S-2240); 

3.5.3. Validação dos dados junto ao sistema do governo federal. 

3.6. Acompanhamento e Suporte Técnico 

3.6.1. Orientação técnica à gestão municipal quanto à aplicação dos programas; 

3.6.2. Ajustes e correções decorrentes de inconsistências identificadas; 

3.6.3. Suporte técnico durante a vigência contratual. 

3.7. Atualização e Revisão; 

3.7.1. Revisão periódica dos documentos conforme alterações legais ou mudanças nos ambientes de trabalho; 

3.7.2. Atualização dos dados para manutenção da conformidade. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Sustentabilidade: Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos 

ambientais relevantes, sendo necessário tão somente que o licitante atenda aos critérios dos órgãos 

fiscalizadores e à política de sustentabilidade ambiental. 

4.2. Subcontratação: Não é permitida a subcontratação. 

4.3. Garantia da Contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4 Vistoria:  Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução 

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 Início da execução do objeto e de 5 dias após a assinatura do contrato. 

5.1.2. Marcar reunião presencial com a empresa para alinhamento das informações e definições de 

responsáveis para intermediar comunicação; 

5.1.3 agendar visita técnica para apresentar os procedimentos e protocolos que a contratante já adotar para 

controle dos riscos ocupacionais aos quais seus trabalhadores estejam expostos, processos e postos de 

trabalho; 

5.1.4. Elaborar inventario de riscos subsidiado pelas avaliações exploratórias e   documentações existentes 

para direcionamento assertivo na necessidade de avaliações a agentes físicos, químicos e biológicos de 

acordo com o estabelecido na nova NR9, bem como subsidiar na elaboração do PCMSO, conforme itens: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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5.1.4.1. Deverá ser realizada análise preliminar das atividades de trabalho e dos dados já disponíveis 

relativos aos agentes físicos, químicos e biológicos, a fim de determinar a necessidade de adoção direta 

de medidas de prevenção ou de realização de avaliações qualitativas ou, quando aplicáveis, de 

avaliações quantitativas. 

5.1.4.2. O PCMSO deverá ser elaborado considerando os riscos ocupacionais identificados e 

classificados pelo PGR. 

5.1.4.3. Deverá ser contemplado no Inventário de Riscos Ocupacionais, no mínimo, as seguintes 

informações: 

5.1.4.3.1. caracterização dos processos e ambientes de trabalho; 

5.1.4.3.2. caracterização das atividades; 

5.1.4.3.3. Descrever os perigos e as possíveis lesões ou agravos à saúde dos trabalhadores, 

com a identificação das fontes ou circunstâncias; 

5.1.4.3.4. Descrever os riscos gerados pelos perigos, com a indicação dos grupos de 

trabalhadores sujeitos a esses riscos, e descrição de medidas de prevenção implementadas; 

5.1.4.3.5. Apresentar dados da análise preliminar ou do monitoramento das exposições a 

agentes físicos, químicos e biológicos e os resultados da avaliação de ergonomia nos termos da 

NR-17. 

5.1.4.3.6. Apresentar avaliação dos riscos, incluindo a classificação para fins de elaboração do 

plano de ação; e 

5.1.4.3.7. Apresentar os critérios adotados para avaliação dos riscos e tomada de decisão. 

5.2. Deverá apresentar propostas que contemple 01 (uma) avaliação quantitativa de ruído e avaliações 

qualitativas dos agentes químicos, físicos biológicos, ergonômicos e de acidentes referentes a avaliações 

preliminares.  

5.3. Apresentar a elaboração do Plano de Ação (PGR) com cronograma de ação elaborado por profissional 

especializado em Segurança e Saúde do Trabalho, conforme item: 

5.3.1. Plano de ação, indicando as medidas de prevenção a serem introduzidas; 

5.3.2. Cronograma definindo formas de acompanhamento e aferição de resultados. 

5.4. Elaborar o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) em conformidade com a 

nova NR 7 da PORTARIA Nº 6.734, DE 9 DE MARÇO DE 2020. 

5.4.1. Esta Norma Regulamentadora - NR estabelece diretrizes e requisitos para o desenvolvimento 

do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO nas organizações, com o objetivo 

de proteger e preservar a saúde de seus empregados em relação aos riscos ocupacionais, conforme 

avaliação de riscos do Programa de Gerenciamento de Risco - PGR da organização. 
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5.4.1.1. Esta Norma se aplica às organizações e aos órgãos públicos da administração direta e 

indireta, bem como aos órgãos dos poderes legislativo e judiciário e ao Ministério Público, que 

possuam empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

5.5. DIRETRIZES - O PCMSO é parte integrante do conjunto mais amplo de iniciativas da organização no 

campo da saúde de seus empregados, devendo estar harmonizado com o disposto nas demais NR. 

5.5.1. São diretrizes do PCMSO: 

5.5.1.1. Rastrear e detectar precocemente os agravos à saúde relacionados ao trabalho; 

5.5.1.2. Detectar possíveis exposições excessivas a agentes nocivos ocupacionais; 

5.5.1.3. Definir a aptidão de cada empregado para exercer suas funções ou tarefas determinadas; 

5.5.1.4. Subsidiar a implantação e o monitoramento da eficácia das medidas de prevenção adotadas na 

organização; 

5.5.1.5. Subsidiar análises epidemiológicas e estatísticas sobre os agravos à saúde e sua relação com 

os riscos ocupacionais; 

5.5.1.6. Subsidiar decisões sobre o afastamento de empregados de situações de trabalho que possam 

comprometer sua saúde; 

5.5.1.7. Subsidiar a emissão de notificações de agravos relacionados ao trabalho, de acordo com a 

regulamentação pertinente; 

5.5.1.8. Subsidiar o encaminhamento de empregados à Previdência Social 

5.5.1.9. Acompanhar de forma diferenciada o empregado cujo estado de saúde possa ser especialmente 

afetado pelos riscos ocupacionais; 

5.5.1.10. Subsidiar a Previdência Social nas ações de reabilitação profissional; 

5.5.1.11. Subsidiar ações de readaptação profissional; 

5.5.1.12. Controlar da imunização ativa dos empregados, relacionada a riscos ocupacionais, sempre que 

houver recomendação do Ministério da Saúde. 

5.6. Elaborar o Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), conforme determinado pela 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 128, DE 128 DE JANEIRO DE 2015 e demais requisitos legais determinados 

pelas legislações: 

“Art. 261. Fica assegurada a concessão da aposentadoria especial ao 

segurado que até 13 de novembro de 2019, data da publicação da Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019, tenha cumprido a carência exigida e tenha 

caracterizado o exercício de atividade em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período de 15 

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme o caso, 
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independentemente de idade mínima, podendo haver enquadramento 

nesta condição: 

I - Por categoria profissional até 28 de abril de 1995, véspera da publicação 

da Lei nº 9.032, de 1995; e 

II - Por exposição a agentes químicos, físicos, biológicos ou a associação 

de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, em qualquer época.” 

5.7. O Documento do LTCAT será confeccionado parametrizado com os códigos das tabelas do e-Social 

versão S.1.0.     

5.8. Deverá ser apresentados os documentos objeto desse Termo de Referência e a emissão da Anotação 

de Responsabilidade Técnica (ART). 

5.9. Enviar dos eventos de SST sobre a saúde e segurança do trabalhador por meio do e-Social de forma 

eletrônica.  

5.10. Deverá ser emitido o Evento S-2210 – Comunicação de Acidente do Trabalho nas seguintes situações: 

5.10.1. Acidente de trabalho ou de trajeto: é o acidente ocorrido no exercício da atividade profissional 

a serviço da empresa ou no deslocamento residência/trabalho/residência, e que provoque lesão 

corporal ou perturbação funcional que cause a perda ou redução permanente ou temporária da 

capacidade para o trabalho ou, em último caso, a morte;  

5.10.2. Doença ocupacional: é aquela produzida ou desencadeada pelo exercício do trabalho peculiar 

a determinada atividade e constante da respectiva relação elaborada pelo Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social. 

5.11. O envio do evento previsto no sub item 5.10 tem prazo de 1(um) dia útil após o acontecimento. 

5.11.1. Em caso de acidente com ÓBITO o prazo para envio deverá ser IMEDIATO. 

5.12. Geração e Envio do Evento – Acidente de Trabalho: para a geração e envio do evento previsto no 

subitem 5.10, é necessário que as informações do acidente sejam encaminhadas até as 16h do dia da 

ocorrência. Ressaltamos que haverá cobrança pelo serviço de transmissão, visto que o envio é realizado 

somente em casos de acidente, através dos seguintes procedimentos: 

5.12.1. As informações deverão ser devolvidas por meio do checklist que será disponibilizado, 

juntamente com as orientações para preenchimento, ou 

5.12.2. Mediante o fornecimento dos documentos necessários para o preenchimento do evento. 

5.12.2.1.  É obrigatória a apresentação do atestado ou declaração médica emitida pelo 

profissional que realizou o atendimento ao acidentado. 

5.13. Evento S-2220 – Monitoramento da Saúde do trabalhador    

5.13.1. Deve nos ser fornecido cópia do PCMSO em meio eletrônico, quando aplicável. 
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5.14.  Os ASO e exames complementares devem ser enviados até no mínimo o último dia do mês da 

realização para que se possa respeitar as regras do e-Social conforme abaixo: 

5.14.1. Enviar ASO e exames complementares em arquivo digital ou o check list devidamente 

preenchido e assinado pelo responsável do setor de Recursos Humanos, conforme o caso. 

5.14.2. Prazo de envio desse evento deve ser até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao da 

realização do correspondente exame. 

5.14.2.1. Essa regra não altera o prazo legal para a realização dos exames, que deve seguir 

o previsto na legislação, sendo que somente o registro da informação no e-Social é permitido 

até o dia 15 (quinze) do mês subsequente. 

5.15. O envio do exame clínico demissional é obrigatório, exceto para os casos abaixo:  

5.15.1 O exame clínico demissional deve ser realizado em até 10 (dez) dias contados a partir do término 

do contrato de trabalho. 

5.15.2. O exame clínico demissional poderá ser dispensado se o exame clínico ocupacional mais 

recente tiver sido realizado: 

5.15.2.1. Há menos de 135 (cento e trinta e cinco) dias, para organizações classificadas nos 

graus de risco 1 e 2; 

5.15.2.2. Há menos de 90 (noventa) dias, para organizações classificadas nos graus de risco 

3 e 4. 

5.15.2.3. As informações para geração desse evento não possuem periodicidade, deve ser 

respeitado os prazos definidos no PCMSO e enviados sob essa condição. 

5.15.2.4. As informações do médico emitente do ASO/coordenador do PCMSO deverão 

estar corretas e legíveis. 

5.15.2.5. Só serão enviadas informações de ASO e exames complementares realizados 

após a obrigatoriedade pela empresa ao envio dos eventos de SST de acordo com o 

cronograma oficial de implantação do e-Social. 

5.16. Evento S-2240 – Monitoramento das Condições Ambientais (PPP eletrônico) 

5.16.1. Para geração desse evento é necessário o fornecimento do LTCAT em arquivo eletrônico 

ou demonstrações ambientais equivalentes que atenda ao disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA 

INSS 128, de 29 de março de 2022: 

“§ 1º A partir da implantação em meio digital do PPP ou de documento que 

venha a substituí-lo, esse formulário deverá ser preenchido para todos os 

segurados empregados, avulsos e cooperados vinculados a cooperativas 
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de trabalho ou de produção, independentemente do ramo de atividade da 

empresa, da exposição a agentes prejudiciais à saúde. 

§ 3º A declaração de inexistência de exposição a riscos físicos, químicos e 

biológicos ou associação desses agentes no PPP poderá ser feita: 

I - Para a Microempresa - ME e a Empresa de Pequeno Porte - EPP 

embasada na declaração eletrônica de ausência de riscos físicos, químicos 

e biológicos prevista no item 1.8.4 da NR 1, com redação dada pela 

Redação dada pela Portaria SEPRT nº 6.730, de 9 de março de 2020; 

II - Para o Microempreendedor Individual - MEI sempre que nas fichas com 

orientações sobre as medidas de prevenção a serem adotadas de acordo 

com a atividade econômica de desenvolvida, nos termos do item 1.8.2 da 

NR 1, com redação dada pela Redação dada pela Portaria SEPRT nº 6.730, 

de 9 de março de 2020, não existir a indicação de exposição a agentes 

físicos, químicos ou biológicos; e 

III - para todas as empresas quando no inventário de riscos do Programa 

de Gerenciamento de Riscos (PGR) de que trata o item 1.5.7 da NR 1 do 

Ministério do Trabalho e Previdência for constatada a inexistência de riscos 

físicos, químicos e biológicos previstos no anexo IV do Regulamento da 

Previdência Social.” 

5.16.2. Deve ser enviada carga inicial desse evento para todos os trabalhadores com vínculo de 

trabalho com a administração. 

5.16.3. Caso haja mudança no ambiente de trabalho, essas alterações devem ser informadas até 

o último dia do mês da ocorrência. 

5.16.4. A ausência de exposição a riscos também deve ser enviada ao e-Social. 

5.16.5.  Toda vez que ocorrer alteração no ambiente de trabalho, conforme determina a INSTRUÇÃO 

NORMATIVA INSS 128, de 29 de março de 2022, deverá ser informado através do evento S-

2240: 

5.16.5.1. Para efeito do disposto no caput serão considerados como alteração do ambiente 

de trabalho ou em sua organização, entre outras, aquelas decorrentes de: 

 

I - Mudança de leiaute; 

II - Substituição de máquinas ou de equipamentos; 

III - Adoção ou alteração de tecnologia de proteção coletiva; e 
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IV - Alcance dos níveis de ação estabelecidos na legislação trabalhista, se aplicável 

5.17 A composição da Equipe Técnica responsável, deverá ser composta pelos seguintes profissionais:  

5.17.1. Engenheiro de Segurança do Trabalho; 

5.17.1. Médico do Trabalho. 

 

5.18. Local e horário da Prestação dos Serviços 

5.18.1.  Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua Coronel José Belarmino, N° 

048. Centro, Cortês/PE CEP: 55525-000 

5.18.2. Os serviços serão prestados no horário compreendido entre 08h00 e 12h00 e das 

14h00 às 18h00, em dias úteis, podendo, excepcionalmente, ser ajustados conforme 

a necessidade da Administração, mediante prévio acordo entre as partes. 

 

5.19. Materiais a Serem Disponibilizados 

5.19.1. Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 

qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

6.3 As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4 A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente a Administração poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
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6.6. Rotinas de Fiscalização 

6.6.1.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos. 

6.6.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

6.6.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados.  

6.6.4 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.6.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso.  

6.6.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.6.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.6.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.6.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente 

na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. 

6.7 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

6.7.1 Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato;  

6.7.2 Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada; 

6.7.3 Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias;  

6.7.4 Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato. 

 

6.8. Gestor do Contrato 

6.8.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
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exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração.  

6.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

6.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração.  

6.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o [Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 

conforme previsto no Anexo I, deste Termo de Referência. 

7.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

7.2.1 não produziu os resultados acordados, 

7.2.2 deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

7.2.3 deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
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7.3 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação 

da prestação dos serviços. 

 

8. Recebimento 

8.1.   Os serviços serão ofertados provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

8.2. Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ao final de cada etapa da execução contratual, conforme 

previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços 

executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

8.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.5.  O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

8.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.8.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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9. Liquidação 

9.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

9.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

 o prazo de validade; 

 a data da emissão;  

 os dados do contrato e do órgão contratante;  

 o período respectivo de execução do contrato;  

 o valor a pagar; e  

 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante; 

9.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

9.6 A Administração deverá realizar consulta para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

9.7 Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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9.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

9.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

9.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos sítios eletrônicos 

oficiais.   

 

10. Prazo de pagamento 

10.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

10.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) de correção monetária ou no caso de 

serviços de engenharia o Índice Nacional de Custo da Construção (INCC). 

 

11. Forma de pagamento 

11.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

11.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

11.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

11.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

 

 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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12. Reajuste 

12.1 Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data do 

orçamento estimado, em 25./01/2026. 

12.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preço ao Consumidor (INPC), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

12.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

12.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

12.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

12.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

13. Cessão de crédito 

13.1.  É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo 

com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme 

as regras deste presente tópico. 

13.2  As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à 

celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

13.3.  Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições 

de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a 

realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do 

cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar 

com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
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creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-

01, de 18 de maio de 2020. 

13.4.  O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) 

pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 

pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de 

direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta 

vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de 

multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (Instrução Normativa nº 53, de 8 de Julho de 2020 e 

Anexos) 

13.5 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 

 

14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

14.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

14.1.1. O fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento de dispensa de licitação, 

com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, que culminará com a seleção 

da proposta de menor preço.  

15. Regime de Execução 

15.1. O regime de execução do objeto será de empreitada por preço global  

 

16.  Critério de Aceitabilidade 

16.1  Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de 

empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a 

contratação. 

16.1.O interessado que estiver mais bem colocado deverá apresentar à Administração, por meio 

eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como 

relevantes, para efeito de avaliação de exequibilidade; 

16.2.Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de 

aceitabilidade de preços será: ............................ 

16.2.1.1. valor global: conforme valor estimado da contratação; 

16.2.1.2. custos unitários relevantes: itens... 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.429%2C%20DE%202%20DE%20JUNHO%20DE%201992&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20as%20san%C3%A7%C3%B5es%20aplic%C3%A1veis,fundacional%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
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17. Forma de fornecimento 

17.1.O fornecimento do objeto será parcelado.  

 

18. Exigências de habilitação 

18.1.1. Habilitação jurídica 

18.1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

18.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

18.1.2.1. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

18.1.2.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

18.1.2.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 

a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

18.1.2.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

18.1.2.5.  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

18.1.2.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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18.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

18.2.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

18.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

18.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

18.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

18.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede do prestador 

de serviço, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

18.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda estadual e municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

18.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estadual ou municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

18.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

18.3.Habilitação Técnica: 

18.3.1. Comprovação de aptidão para a prestação do serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoa jurídica de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

18.3.2.  Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificada no contrato social vigente. 

18.3.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 

empresa interessada. 
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18.3.4.  O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.  

18.3.5. Atestados emitidos por pessoa jurídica de direito privado deverão possui a assinatura 

reconhecida por cartório. 

18.3.6. Apresentar Certidão do Conselho de Classe de Engenharia e Agronomia (CREA) do 

Engenheiro de Segurança do Trabalho do responsável técnico da licitante. 

18.3.7. Apresentar Carteira do Conselho de Classe com Habilitação para o Engenheiro responsável 

técnico. 

18.3.8. Apresentar Carteira do Conselho de Classe de Medicina (CRM) do Médico responsável da 

licitante. 

18.3.9. Apresentar Certidão do Conselho de Classe e Registro de Qualificação de Especialidade 

(RQE) em Medicina do Trabalho do Médico responsável pela prestação dos serviços. 

4.33.9 Apresentar Certidão de Registro e Quitação de pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia (CREA). 

Apresentar comprovação de vínculo empregatício do Médico do Trabalho com a licitante. 

18.4.Qualificação Econômico-Financeira 

18.4.1.  certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de 

sociedade simples; 

18.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

 

18.5.Disposições Gerais sobre a Habilitação 

18.5.1.  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

18.5.2. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

18.5.3. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 
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19. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

19.1. O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 23.684,00 (Vinte e três mil, 

seiscentos e oitenta e quatro reais), conforme cotação de preços.  

 

20. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do município de Cortês, através da seguinte dotação: 

Poder:          2000 – Prefeitura Municipal de Cortês/PE  

Órgão:         2003 – Sec. de Administração 

Atividade:    10.122.4001.2025 – Manutenção das ações de caráter continuidade da unidade 

Elemento:     30.00.00 - Despesas Correntes 

                      33.00.00 – Outras Despesas Correntes 

                      33.90.00 – Aplicações Diretas        

 

20.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

21. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

21.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

21.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

21.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

21.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

21.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
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22. Fiscalização  

22.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos. 

22.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

22.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados.  

22.3.01. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

22.3.02. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso.  

22.3.03. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

22.3.04. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

22.4. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

22.4.01. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

22.5. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

22.5.01. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato  

22.5.02. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada 

22.5.03. Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias  

22.5.04. Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato 

 

23. Gestor do Contrato 

23.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
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exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração.  

23.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

23.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

23.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

23.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

23.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

23.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

 

 

Cortês/PE, 15 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

Secretaria Municipal de Administração 

Magali Borba Oliveira Lima 

Secretária 
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Autorizado: 

 

 

Maria de Fátima Cysneiros Sampaio Borba 

                   Prefeita 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

INSTRIMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO – IMR  

 

Durante a vigência do contrato a Administração adotará o Instrumento de Medição de Resultado – IMR de 

acordo com os parâmetros estabelecidos na IN SLTI/MPOG nº 05/2017. Este procedimento está vinculado 

ao contrato de prestação dos serviços de empresa especializada na Prestação de serviços de 

elaboração de Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT, Programa de 

Gerenciamento de Riscos (PGR), Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), 

Laudo Técnico de Insalubridade (LTI) e Laudo Técnico de Periculosidade (LTP) por Grupo 

Homogêneo de Exposição (GHE), envios ao e-Social (carga inicial) dos eventos de Saúde e 

Segurança do Trabalho, em conformidade com a NR-01; NR-09, NR-11 e NR-15.,, de forma a servir 

como fator redutor para os cálculos dos valores a serem lançados nas faturas de prestação dos serviços 

executados, com base nas pontuações constantes nesse IMR.  

Os objetivos deste IMR são para definir e padronizar a avaliação de desempenho e qualidade da Contratada 

na execução da prestação dos serviços advocatícios.  

A avaliação da Contratada na Prestação de seus Serviços se faz por meio da análise dos seguintes módulos:  

a) Pontualidade no atendimento das demandas; 

b) Atendimento ao cronograma das demandas; 

c) Apresentação e conduta do profissional. 

 

Cada módulo será quantificado de acordo com a Pontuação abaixo definida, que totalizará 100 pontos, 

representando 100% do valor da fatura mensal. Em cada módulo haverá critérios de desempenho vinculados 

às obrigações do Termo de Referência, conforme abaixo:  

Módulo Fato Pontuação 

A Atendimento das demandas 

Organização dos procedimentos, 

métodos, planejamento e técnicas 

legislativa 40 

Pontualidade nos prazos  
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Orientação e Assessoramento 

B 
Atendimento ao cronograma das 

demandas 

Não atender até 10% das demandas 

previstas dentro de 30 dias 

40 
Não atender de 20% a 30% das demandas 

previstas dentro de 30 dias 

Não atender mais de 30% das demandas 

previstas dentro de 30 dias 

C 
Apresentação e conduta do 

profissional 

Apresentação de material desorganizado. 

20 
Profissional sem Identificação 

Profissional sem conhecimento dos 

procedimentos 

Total: 100 

 

• A avaliação das obrigações limita-se a critérios objetivos, através de conceitos de: Ocorrido ou Não 

Ocorrido.  

• • Cada conceito representará uma pontuação a qual será reduzida de cada obrigação avaliada: 

 

Conceito Pontuação 

Ocorrido 1 a 3 

Não Ocorrido 0 

 

A medição do resultado será realizada por meio da tabela abaixo: 

Módulo Ocorrência Avaliação Redução 
Pontuação 

Módulo 

A 
Organização dos procedimentos, 

métodos, planejamento e técnicas 

(  ) Não Ocorrido       

(     )  Ocorrido 

(  ) 0,00                        

(  ) 1,00 

(  )  40,00               

(   ) 39,00                    
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Pontualidade nos prazos dos 

processos 

(  ) Não Ocorrido       

(    )  Ocorrido 

(  ) 0,00                        

(  ) 2,00 

(   ) 38,00                

(   ) 37,00                

(   ) 36,00               

(   ) 35,00               

(   ) 34,00 

Orientação e Assessoramento 
(  ) Não Ocorrido       

(    )  Ocorrido 

(  ) 0,00                        

(  ) 3,00 

B 

Não atender até 10% das demandas 

previstas dentro de 30 dias 

(  ) Não Ocorrido                 

(     )  Ocorrido 

(  ) 0,00                        

(  ) 1,00 (  )  40,00               

(   ) 39,00                    

(   ) 38,00                

(   ) 37,00                

(   ) 36,00               

(   ) 35,00               

(    ) 34,00 

Não atender de 20% a 30% das 

demandas previstas dentro de 30 

dias 

(  ) Não Ocorrido        

(     )  Ocorrido 

(  ) 0,00                        

(  ) 2,00 

Não atender mais de 30% das 

demandas previstas dentro de 30 

dias 

(  ) Não Ocorrido       

(     )  Ocorrido 

(  ) 0,00                        

(  ) 3,00 

C 

Apresentação de material 

desorganizado. 

(  ) Não Ocorrido (  )  

Ocorrido 

(  ) 0,00                        

(  ) 1,00 (  )  20,00               

(   ) 19,00                    

(   ) 18,00                

(   ) 17,00                

(   ) 16,00 

Profissional sem Identificação 
(  ) Não Ocorrido (  )  

Ocorrido 

(  ) 0,00                        

(  ) 2,00 

Profissional sem conhecimento dos 

procedimentos 

(  ) Não Ocorrido (   )  

Ocorrido 

(  ) 0,00                        

(  ) 3,00 

Somatório da Medição 100% 

O Valor Mensal da Fatura será apurado mediante a tabela acima elaborada.  

O total da pontuação será de no máximo 100 e no mínimo 88,00 pontos, que representará a porcentagem 

da fatura a ser medida.  

• A obtenção do valor a ser faturado terá uma tolerância de 1,00 ponto, conforme tabela abaixo: 

Pontuação Liberação da Fatura 

100 - 99 100% 

98 98% 

97 97% 
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96 96% 

95 95% 

94 94% 

93 93% 

92 92% 

91 91% 

90 90% 

89 89% 

88 88% 

 

O total de desconto será no máximo de 12%. Quando este percentual for ultrapassado, caracterizar-se-á 

inexecução parcial, o que implicará na abertura de processo administrativo para averiguação de 

descumprimento contratual.  

A avaliação de cada obrigação contida nos módulos deverá ser comprovada através da Ordem de Serviço 

(OS), e-mails, Ofícios ou qualquer outro documento que comprove a falta de adimplemento da contratada 

com a obrigação assumida. 

As justificativas para o não cumprimento das obrigações dos módulos A e B serão avaliadas pela 

gestão/fiscalização.  

Para obtenção dos módulos e obrigações constantes neste IMR, foram apuradas pela equipe de 

planejamento as atividades mais relevantes ou críticas que impliquem na qualidade da prestação dos 

serviços e nos resultados esperados. 
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

 

 

A Empresa _______________________________________, CNPJ ______________________, para fins 

de participação no Processo Administrativo nº 005/2026, Dispensa nº 002/2026, por meio do seu 

representante legal o Sr. (a) ______________________________, portador da Carteira de Identidade nº 

______________, expedida pelo (a) ____________, DECLARA, para atender ao disposto no inciso VI do 

art. 68 da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos na condição de aprendiz (   ). 

 

 

Local e data. 

 

 

Nome e assinatura do representante legal. 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AOS REQUISITOS DO EDITAL 

 

 

À__________________________________________________________, inscrita no CNPJ 

nº________________________, localizada a Rua__________________________________________, 

nº______, Bairro_______________________, __________________________, UF____________, 

DECLARA para os devidos fins, que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme estabelecido no Art 67, Inciso VI da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

___________, _____ de _________________ de 2025. 

 

 

__________________________________ 

Representante legal/CPF 

 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado de empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGO PREVISTA NO ART. 93 DA LEI 

8.213/91 

 

 

À__________________________________________________________, inscrita no CNPJ 

nº________________________, localizada a Rua__________________________________________, 

nº______, Bairro_______________________, __________________________, UF____________, 

DECLARA para os devidos fins, e, sob as penas da lei, que essa empresa confirma o cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, 

de 24 de julho de 1991 e art. 63, inciso IV da Lei 14.133/2021. 

 

_______, __________ de __________________ de 2025. 

 

 

____________________________________ 

Representante legal/CPF 

 

 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado de empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DA PROPOSTA 

 

 

A empresa _____________________________________, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

sob o nº _______________________________, sediada em 

____________________________________________, por meio de seu representante legal, 

___________________________________, portador da Carteira de Identidade nº 

_____________________________, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 

___________________, nacionalidade ____________, estado civil ________________, residente e 

domiciliado em ____________________, DECLARA, para todos os fins legais para todos os fins legais e 

em atendimento ao Anexo I do edital, relativos aos documentos de habilitação ao processo da DISPENSA 

002/2026, que possui aptidão financeira para a execução do CONTRATO e que a sua PROPOSTA DE 

PREÇO compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem como detém plenos 

poderes e informações para firmá-la.  

 

 

__________________, _____ de ______________ de 2025. 

 

 

 

___________________________________________ 

(Nome e CPF do Representante Legal) 
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ANEXO VI – MODELO DO CONTRATO 

Processo Administrativo nº 005/2025 

Dispensa nº 002/2025 

Contrato nº ..../2026 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2026, QUE 

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CORTÊS E *************. 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORTÊS, com sede na Rua Coronel José Belarmino, nº 48 – Centro - na 

cidade de Cortês/PE, inscrita no CNPJ sob o nº 10.273.548/0001-69, neste ato representada pela EXMA. 

SRA. PREFEITA MARIA DE FÁTIMA CYSNEIROS SAMPAIO BORBA, CONTRATANTE, e a empresa 

_____________________inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___________ sediada na Rua 

________________________ doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por 

__________________________, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no 

Processo nº 004/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação 

nº 002/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1 O objeto do presente instrumento é a Contratação de serviços de empresa especializada na 

Prestação de serviços de elaboração de Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho - 

LTCAT, Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional (PCMSO), Laudo Técnico de Insalubridade (LTI) e Laudo Técnico de Periculosidade 

(LTP) por Grupo Homogêneo de Exposição (GHE), envios ao e-Social (carga inicial) dos eventos de 

Saúde e Segurança do Trabalho, em conformidade com a NR-01; NR-09, NR-11 e NR-15, para atender 

as demandas da Prefeitura Municipal de Cortês, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1.2 Objeto da contratação: 

 

Item Especificação Unidade de Medida Quantidade Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 

Prestação de serviços na área de 

engenharia de segurança do 

trabalho conforme as 

obrigatoriedades das legislações 

trabalhistas e previdenciárias atuais, 

em conformidade com escopo 

abaixo, realizando: Elaboração de 

LTCAT (Laudo Técnico das 

Condições Ambientais do Trabalho), 

PGR (Programa de Gerenciamento 

de Riscos), PCMSO (Programa de 

Controle Médico de Saúde 

Ocupacional), Laudo Técnico de 

Insalubridade (LTI) e Laudo Técnico 

de Periculosidade (LTP) por Grupo 

Homogêneo de Exposição (GHE), 

envios ao eSocial (carga inicial) dos 

eventos de Saúde e Segurança do 

Trabalho, em conformidade com a 

NR01 para a Prefeitura Municipal de 

Cortês. 

VIDA 211    

2 

Realização de Visitas Técnicas nos 

estabelecimentos da Prefeitura 

Municipal de Cortês, que 

compreenderão: Levantamento 

preliminar de riscos ocupacionais 

em cada estabelecimento; 

aferições e medições ambientais 

ESTABELECIMENTO 9   
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(ruído, calor, iluminação, vibração, 

agentes químicos, físicos, e 

biológicos, conforme aplicável a 

cada atividade); avaliação das 

condições ergonômicas e de 

segurança; entrevistas com 

trabalhadores e responsáveis 

pelos setores; registro fotográfico e 

documental das condições 

observadas; consolidação dos 

dados em relatórios técnicos, 

contemplando: todas as despesas 

necessárias para a plena execução 

dos serviços, incluindo: Custos 

operacionais da equipe técnica 

(engenheiro de segurança, 

técnicos e auxiliares) transporte, 

hospedagem e alimentação da 

equipe durante as visitas; 

instrumentos e equipamentos de 

medição (decibelímetro, luxímetro, 

termômetro de globo, bombas de 

amostragem, entre outros); 

materiais de apoio e EPIs 

utilizados durante as inspeções; 

custos administrativos, encargos 

trabalhistas e tributos incidentes; 

emissão e entrega dos relatórios 

técnicos e documentos em meio 

físico e digital. 

Total: .................  
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1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 A Autorização de Contratação Direta; 

1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4 O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses,  contados da assinatura do contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 

de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 O valor total da contratação é de R$ ******************** 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos de produtos efetivamente fornecidos. 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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6.  CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

7.1.1 O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas cotações datadas de 05/11/2025.  

7.2 Após o interregno de um ano, independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se 

de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
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8.1.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.1.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

8.1.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Cortês para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.11 A Administração terá o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.2 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30(trinta) dias. 

8.3 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.4 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração dos fornecimentos pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.5 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.6 Previamente à expedição da ordem de fornecimento, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
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9.0 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto. 

9.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes das entregas das águas minerais; 

9.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos fornecimentos, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.5 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de entrega dos 

produtos no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  

9.6 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.7 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 

mês seguinte ao fornecimento dos produtos, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local de entrega dos produtos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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9.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência.  

9.12 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.13 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;  

9.14 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação; 

9.15 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.16 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.17 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

9.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante; 

9.19 Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.20 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

9.21 Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 

no órgão para a entrega dos serviços 

9.22 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

9.23 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 0,05% a 2% 

do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 2% 

a 4% do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 4% a 10% do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 10% a 15% do valor do 

Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 15% a 20% do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

a) falta de pagamento 

b) a causa da inexecução não for causada por fato superveniente 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.9  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2  O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando este 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 

lhe oferece vantagem. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2f
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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12.2.1 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

12.2.2 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 

12.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.1.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.1.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 Indenizações e multas. 

12.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6 O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições 

sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e 

escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.  

12.7 O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas 

ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a 

incapacidade de correção. 

12.8 O contratante poderá ainda: 

12.8.1 nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada 

a ser executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; e 

12.8.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos 

existentes em favor do contratado decorrentes do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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12.9 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Poder:          2000 – Prefeitura Municipal de Cortês/PE  

Órgão:         2003 – Sec. de Administração 

Atividade:    10.122.4001.2025 – Manutenção das ações de caráter continuidade da unidade 

Elemento:     30.00.00 - Despesas Correntes 

                      33.00.00 – Outras Despesas Correntes 

                      33.90.00 – Aplicações Diretas        

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c 

art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA– FORO 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Cortês para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

Cortês, 09 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Cortês 

 

___________________________ 

Maria de Fátima Cysneiros Sampaio Borba Representante legal 

Contratante Contratado 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1- __________________________________   2 - _______________________________ 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1

